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VOTO DE LOUVOR 
 

O Vereador João Flavio da Silva de Paiva, no uso de suas prerrogativas regimentais requer, 
ouvido o plenário, que seja registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória um VOTO DE 
LOUVOR para à cantora lírica capixaba Lorena Pires, por sua extraordinária conquista ao ser 
aprovada para integrar a Academia de Ópera de Paris, tornando-se a primeira mulher brasileira a 
compor o quadro de cantores desta renomada instituição internacional. 
 

Lorena Pires, com apenas 25 anos, destaca-se como um dos maiores talentos da música 
erudita brasileira. Formada em Bacharelado em Música, com habilitação em Canto pela Faculdade 
de Música do Espírito Santo (Fames), sua trajetória é marcada por premiações e participações em 
importantes concertos. Em 2023, foi a grande revelação do Festival de Música Erudita do Espírito 
Santo e vencedora do Concurso Joaquina Lapinha, realizado na cidade de Tatuí, São Paulo. Também 
brilhou no Teatro Municipal de São Paulo, reforçando sua posição como uma das mais promissoras 
sopranos do país. 

 
Nascida em solo capixaba e com origens no quilombo de Vila Juazeiro, no extremo sul da 

Bahia, Lorena carrega consigo não apenas a grandiosidade de sua voz, mas também o peso e o 
orgulho de uma ancestralidade marcada por luta e superação. Sua trajetória é um testemunho vivo 
de que talento, esforço e dedicação podem transformar realidades e abrir portas para novos 
horizontes. 
 

A conquista inédita de Lorena Pires inspira jovens artistas e reafirma a importância do 
investimento na cultura e na música erudita como instrumentos de valorização da identidade 
brasileira no cenário mundial. 

 
Diante de sua brilhante trajetória e de sua contribuição inestimável para a cultura capixaba 

e brasileira, requeremos que esta Casa Legislativa conceda o presente Voto de Louvor à cantora 
Lorena Pires, como reconhecimento por sua excelência artística, seu talento ímpar e sua dedicação 
à música. 
 

 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003700370031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003700370031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 
 
 
 
 
 
 
Requer ainda que o ato desta Casa seja dado conhecimento a homenageada, com cópia no 

seguinte endereço: 
 
 
Faculdade de Música do Espírito Santo "Maurício de Oliveira" 
Praça Américo Poli Monjardim, 60 - Centro 
CEP: 29010-640 - Vitória / ES. 
 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de março de 2025. 
 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 
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